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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCJPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

lfAY:f.=1~ CN.P . .J. 06.554.091/0001-93 

PORTARIA n•. 019/2026 DE 14 DE ,IANEIRO D E 2026. 

"Displ)e sobre a nomençlfü de cargo 
comlsslonad<.1 e dd o«"as 

providêncius" 

O Prefeito l\1unicipal de ltaueira, Estado do Piauí, OSMUNDO DE 
MORAES ANDRADE, no uso das atribuições legais que lhes sã.o conferidas pelo art . 
122, inc. VI, da Lei Orgânico do Munic:ípio. Lei Complementar Municipal nº. 603/202S, 
e art. 37 da Constituição Federal , 

R ES OLVE, 

Art. 1" • NOMEAR a Sra•. MARIA DAS DORES DA SlLVA 
PESSOA, ponadora do CPF nº 9.SO.C89.853-53, para o cargo de C hefe de Divisão de 
Frota, Jotada na Secretaria Municipnl de Saúde do Município de ltaueira. 

ArL 2" - Revogadas as disposições em contrário~ esta ponaria entrará cm 
vigor na data de sua publicação. Rt!trougindo seus efeitos a 02 de janeiro d~ 2026. 

Gabinete do Prcfcil.o de ltaucira. Estado do Pia.ui, cm 14 de janeiro de 2026. 

os~~~DRADE 
PREFEITO MUNICTPAL 

FRANCJSC AS GAS DE ANDRADE 
SEC RETÁRIC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no Mural da 
Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios. 

Av. G~úllo varaas, n•. 303 •- centro - ltau~ra - PI - CEP 64.SZO-OCXI 

e-mail preleiturnitaueirn@gmaíl com 

ID: I A392CBFCCC64 
-· DEM RVAL 

G~~f'!~~ gLO~ 

PORTARIA/ GAB N• 0113 003/20 26 

Exonera a COORDENADORA DE APOIO ASSISTENCIAL E PSICOLÔGICO 

AO ALUNO E FAMILIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE DEMERVAL LOBÃO e dá outras providências. 

O PR EFEITO MUNICIPAL OE DEMERVAL LOBÃO, no uso de suas atribuições 

lega Is e nos termos da Lei Orgânica em conformidade com a Constltu lç!\o Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 11: - EXONERAR a senhora JANAINA LIMA ALVES DA SILVA, portador;1 do 

RG N11 3413513-SSP-PI, inscrita nu CPF sob n11 057.648.783·06, residente e domiciliada na Rua 

Josc Honório, 270, Bairro Parque Vaque jador, Ocmcrval 1 . ..obão - l'lauf, para exercer o Cargo 

Comissio nado de COORDENADORA DE APOIO ASSISTENCIAL 6 PSICOLÔGICO AO ALUNO f: 

FAMILIA DA SECRETAR.IA MU NI CIPAL DE EDUCAÇÃO DE DEMERVAL LOBÃO. 

Art. 2 11: • As despesas decorrentes da execução da presente Portaria corre ria ~ 

conta de dotação orçame ntária própria, suple mentada, se necessário. 

Art. 3 11 • Apresente portaria entra em vigor na data de sua puhlicaçào, com efeitos 

flnancelros a parti r de 02 de janeiro. revogando todas as disposições em contra riu. 

Art. 411 • FIC.'13 Chefe de Gablneteencarregad.'1 da not1flcaç5o, publicação e registro 

cm livro próprio. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prcíeíto Municipal de Dcmerval Lobão - PI, aos trc-L.c d ias do mês de janeiro do ano 

de dois mil e vinte e seis. 

..1"'4 tJ-;~ · fl-ún 
Kcgi11nido e l"ubhcado cm: 1 J/0 1/2026 

PREFE1TURA MUNK: IPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO - CEP: &4390-000 

CNPJ : 0 6.55'.885/0001 -57 

ID: r 94EB410C68D4 
GABINETE ~ ... ~ DEMERVAL 

ChoflodoGo- ~LO-ªAQ 

PORTAR IA/ GAD N• 011 3 004/ 2026 

Exonera a COORDENADORA OE APOIO ASSISTENCIAL E PSICOLÔGICO 

AO ALUNO E FAMILIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE DEM ERVAL LOBÃO e dá outras providências. 

O PR.EFEITO MUNI CIPAL DE DEM ERVAL LOBÃO, no uso d(! suas atribuições 

lega Is e nos termos da Lei Org~nlca em conformidade com.-. Constltulç~o Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 11: • EXONERAR a senhora RAQUEL GUI MARÃES ROCHA, portadora do RG 

Nfl 1643583-SSr-PI, inscrita no crF sub nfl 796.871.563-68, rt!sid1mte e d omiciliada na Rua São 

Vicente, 696, Ualrro C.:entro, Demerval l,obilo - l'lauf, do targo ÇomLsslonado d i, COORDENADORA 

DE APOIO ASSISTENCIAL E PSICOLÔGICO AO ALUNO E FAMILIA DA SECRETAR IA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE DEMERVAL LOBÃO. 

Art. 2* • As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à 

conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 311 •Apresente portaria entra e m vigor na data de sua p ublicação, com efeitos 

flnan celros a partir de 02 de j;tnelro, revogando todas as disposições em contr.'irio. 

Art, 4t1 • Fica a Chefe de Ga binete encarregada da notlflcaç5o. p ublicação e registro 

em livro próprio. 

Cientifique-se. publique•se. registre-se e cu mpra-se. 

Giitbim::t.e do Prefoito Municipal de Demcrval l.o~o- PJ. aos tre;r.e dias do mí:s de janeiro do ano 

de dois mil t! vinte I:!' St!is. 

L "'4 (J.,. ~~ fl-ün 
P~ ~lpal 

llcs:i1tnidoc Publi<aclocm: 13/01/2026 

1/ú,,a ~-?lt-u., 
Chefe d e Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAJRRO CENTRO- CEP: &4390-000 

CNPJ: 06.SS..885/0001 -57 

ID: CA374C6A64544 

GABINETE1~DEMERVAL 
e ..... ~ ... -· ~~O~AO 

DECR ETO Nll 002/20 26, DF. 14 DF. JANEIRO DF. 2 0 26. 

"Fixa o valor de Unidade Fisco{ Municipal de 

Demerval Lobão para o exercício de 2026." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEM ERVAL LOBÃO • PJ, no mm de sua~ atribuições legais 

estabelecidas na Lei Orstlnlca do Mu nidplo de Demerval Lobão e a r tigos 475 e 476, § 2fl, da Lei 

Municipal n !I 638, de 08 de Julho de 2022; 

DECRETA 

Art. 111: - O valor da Unidade Fiscal Municipal de Demerval Lob5o - UFM para o exercício de 2026 

será de RS 108,94 (cento e oito reais e noventa e quatro centavos). 

Parágrafo único. O valor de que trata o caput deste artigo resulta da aplicação do IPCA/IOGE 

acumu lado de janeiro de 2024 a novembro de 2025, no percentual de 8,94% (oito Inteiros e 

noventa e quatro centésimos) sobre o valor da Unidade Fiscal Municipal vigente oo valor de RS 

100,00 (cem reais), fixado cm conformidade com os artigos 475 e 476, § 2v, da Lei Municipal nº 

630, de 08 de Julho de 2022: 

Art. 2 11 • Este Decreto entra em vigor na data da sua publlcação, produzindo efeitos a parti r de t9 

de janeiro de 2026. 

REGIST RE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinelt! do Prefeito Munici pal de Demerval Lobão - PI, 14 de Janeiro de 2025 . 

PReFefTURA MUNICIPAL o e oeMIERVAL LOBÃO 
AVe NIDA PAORe JOAQUIM NONATO. 132 - DAIRRO c e NTRO - ceP: IM-390-000 

CNPJ: oe.!154.8115/0001-57 


